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CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/174699; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servi-
dor JAIME DE SOUSA FURTADO, CPF nº 140.461.722-15, Matrícula n° 
3263495 /1, no cargo de Auxiliar Técnico, lotado na DAF/CGP/GRMP.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventu-
ais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030:R$-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: 30 (trinta) dias a partir do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1289/2019-DAF/CGP,DE22/04/2019
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante noProcesso nº 2019/170306; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servi-
dora Inês Maria Miléo Guerreiro, CPF nº 236.134.082-87, matrícula n° 
8080089/1, Agente de Trânsito, lotado na DTO/COFT/GOFTC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais, no município de Barcarena.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-500,00
3339036-R$:-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 29/04 a 28/05/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1305/2019-DAF/CGP,DE22/04/2019
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/180783; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servido-
ra Viviana Vinhas Costa Souza, CPF nº 850.451.952-04, matrícula n° 
5945649/1, Assesor, lotada no DG/Gabinete.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-500,00
3339036-R$:-200,00
3339039-R$:-300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1333/2019-DAF/CGP,DE25/04/2019
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-
PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; CONSIDERAN-
DO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos constante no 
Processo nº 2019/181771; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servi-
dor Jorge Henrique Santos Lima, CPF nº 046.205.852-20, matrícula n° 
3261743/1, Técnico, lotado na DTO/CET.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais, nos municípios de Santarém, Mojuí dos Campos e Alenquer.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 02/05 à 11/05/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 437359

PORTARIA Nº 1112/2019-DAF/CGP,DE08/04/2019
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/150147; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servi-
dor Jorge Henrique Santos Lima, CPF nº 046.205.852-20, matrícula n° 
3261743/1, Técnico, lotado na DTO/CENTRA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS) e destina-se a custear despesas even-
tuais e emergenciais, nos municipios de Soure, Salvaterra e Cachoeira 
do Arari.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-1.100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 15 a 26/04/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1113/2019-DAF/CGP,DE08/04/2019
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/143614; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servido-
ra Rita de Cássia Varela Pinheiro, CPF nº 700.537.822-91, matrícula n° 
57194031/1, Auxiliar de Trânsito, lotado na Corregedoria.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventu-
ais e emergenciais, no municipio de Marabá.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-100,00
3339036-R$:-200,00
3339039-R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 16 a 30/04/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1148/2019-DAF/CGP
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria 048/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/151680; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servi-
dor Emerson Almeida Lima, CPF nº 166.245.642-53, matrícula n° 
57175957/1, Analista Adm. Finanças, lotado na CNP/GPLANE.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais, nos municípios de Altamira e Santarém.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Nos períodos de 14/04 a 18/04/2019; 28/04 a 04/05/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
HALESSANDRA MANGABEIRA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 437352
PORTARIA Nº 1419/2019-DAF/CGP,DE03/05/2019

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-
PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/193629;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servi-
dor Alexsandro Santos Santiago, CPF nº 995.357.931-87, matrícula n° 
5947305/1, Chefe de Grupo, lotado em Redenção.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-500,00
3339036-R$:-300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.


